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0 isAUNICIp, 

ESTADO DO PARANA 

OfIcio n° 295212017-GAPRE 
Maringà, 21 de agosto de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atençao ao Requerimento n° 178/2017 apresentado pelo Vereador 

Flávio Mantovani para a execuçao dos servicos de rocada e limpeza do Parque de 

Educacao Ambiental Professor Tsunessaburo Makiguti, no Jardim Campos Eliseos, 

anexamos o parecer da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Atenciosamente, 

"1 0 ingos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

- 	 [ Jifi1t 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
' 	 :'] I 1mIt11UiIIU\ 

DIRETORIA DE FISCALIZAAO 

RELATORIO REFERENTE AO PROTOCOLO N° 17751/2017 E OFICIO No 178/2017 

Por meio do processo n° 17751/2017 a Câmara Municipal de Maringá, na pessoa do 

Vereador Flávio Mantovani, solicita a municipalidade a execuçäo dos serviços de limpeza e rocada 

no Parque de Educação Ambiental Professor Tsunessaburo Makiguti, localizado no Jardim 

Campos ElIseos, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade. 

Em atendimento cabe-nos informar que se trata de imóvel em permissão de uso para a 

AssoclAçAo BRASIL SOKA GAKKAI INTERNACIONAL BSGI, atual perrnissionária, cujo 

cadastro irnobiliário n° 37199600 encontra-se em name da Municipalidade, atual permitente. 

Conforme termo de permissão de uso (fls. 05 a 09), bern coma informação da SEPAT (fl. 10), 

sabe-se que é de responsabilidade da permissionária a realizacão de toda e qualquer obra 

necessária para a manutençâo do imóvel em perfeitas condiçoes de higiene e conservacão. 

Apás vistoria in loco (fls. 11 a 19) e, conforme parecer fiscal (vs. fl. 19), constatamos que a 

imôvel possui area de fundo de vale e aparentemente uma nascente. 

Isto pasta, remetemos o presente processo a SEMA para realização de vistoria para 

verificação de nascente e informação de qual é a area de APP, tal secretaria par sua vez informou 

(fl. 32) que permissionária fora notificada para apresentar a projeto de reflorestamento do local e 

que as serviças de limpeza e roçada serão mais eficazes se realizados apôs a completo 

reflorestamento do local. No entanto informou, que nada impede a permissionária de realizar a 

manutenção do passeio püblico, que se encontra limpo e não passIvel de qualquer autuaçào 

conforme vistoria realizada em 09/08/2017 (vs. fl. 32). 

Sem mais. 

Maringa, 11 deAgosto de 2017 

c 
Rubens Sebastiâo Mann Neto 

Diretor de Ficalizaço 
MaffcciT 20744 

Gracielle  dlmbtii~, 	za0ancischeti 

'111 W  
Gerente de AnáUse Controle de Pro cessos 

Matrichla3.322 

. 7 
Orlando 'Chique Rodrigues 

Secretário e Fazenda 
Dec 06.201 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

SEMAT - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAlS, 
ABASTECIMENTO E LOGISTICA 

TERMO DE PERMISSAO DE USO DE BEM PUBLICO 

Ref.: Processo n0 23929/2016 

São pafles Integrantes deste Instrumento de contrato: 

1. De urn lado, 0 MUNICIPIO DE MARINGA, pessoa juridica de dlrelto pUblico interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob ne. 76.282.656/0001-06, corn sede na Avenida XV de Novembro n2. 701, desta cldade, neste ato 

representado pelo Secretaruo Municipal de Recursos Materials, Abasteclrnento e Logistica, 

BONNEAU. matrlcula 72911, conforme Decreto n9. 004/2013 e nos termos do art. 28, II, da Lei Complernentar n9. 
f- 	931/2012, adlantedenorninado PERMITENTE 

2. Dc outro lado, ASSOclAcAO BRASIL SOKA GAICKAI INTERNACIONAL 8561, pessoa Juridica 

de dlreito privado, Inscrita no CNPJ n9 62.249.198/0006-03, estabelecido nesta cidade, na Rua IvaI, 755, Jardlm 

Novo Horizonte, nesta cidade, aqul representado por seu bastante procurador(a) SAT1KO FUSSUMA YAMASHITA, 

brasilelra, viUva, aposentada, portador da Cédula de Identldade RG n9. 8.540.624, inscrita no CPF/MF sob n9. 

223.139.239.91,residente e domlciliada a Rua Pioneiro MOclo Rodrigues, 524, Jardlrn Brasil, Maringá/PR, CEP: 

87083-270, e 0 Presidente JUUO KOSAICA. RG n9 3.528.591, inscrita no CPF/MF sob ng 505.658.778-87, residente e 

dorniciliada em São Paulo/SP, na Rua Dona macia Uchoa, 52 - apto 81 - Vila Mariana , CEP: 01532-000, adlante 

denorninado PERMISSIONARIO, regendo-se este instrumento pelas cláusulas e condlçOes a seguir estlpuladas. 

aAUSULA PRIMEIRA - DO OSJETO 

0 PERMITENTE, na qualldade de senhor e legltirno proprietário do Irnov& constituldo Pala Ws S trims sob 

n11101ft2 rrmaniaau&. da auadra 226. win area s 1910622 mt sltsaado no Jerdbn Camrs Elkeos. desta 

cidade, corn cadastro imobillário viQ 37199600. devldamente autorlzado pelo Artlgo 85, parIgrafo 3, da Lei 

Orgànica do Municipio de Maringá, permlte o seu uso a favor da PERMISSIONARIA do terreno devldamente 

descrito e vistoriado nesse processo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINAUDADE 

- 	 De acordo corn o vencldo no Processo Adminlstrativo nQ. 23929/2010, a presente perrnisso de uso deveré utilizar 

as referidas areas sornente pan o realizar o Projeto Parque Educaclonal Amblental Professor Makiguti, obrlgando- 

se a manter a zona de proteção amblental e responsabilizando-se pela preservacão da mata ciliar no loca, por 
- - 

	

	 tratar-se de "area de fundo de vale", ern cumprimento ao previsto na tel de uso e ocupação do solo no Munic(pio 

de Maringá e denials lets amblentais vigentes, sob pena de rescisäo automatica. 
- - 
	 OAUSUIA TERaIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA E PROcIROGACA0 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

SEMAT - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAlS, 
ASASTECIMENTO E LOGISTICA 

Esta permIsso é felta a tftulo precárlo, pelo prazo de 4(quatro) anos,e sels meses, contados da assinatura do 

presente termo, nos termos do §35  do Artigo 85 da tel Orgânlca Municipal, corn a redaçlo dada pela Ernenda nQ 

51/2010, podendo 5cr renovado a critérlo da Munlcipalldade. 

CLAUSLiLA GUARTA - VALOR 

Esta Parnlsdo de Uso é firmada a titulo precário e gratuito. 

CIAUSULA QUINTA - MS BEN FEITORMS 

0 obJeto da permissào de uso encontra-se devidamente descrito na vistoria reallzada no vesente Instrumento. As 

responsabilldades pela conservaço do Imóvel ficarn assirn estabelecidas: 

I - A PERMISSIOI4ARIA, obrlga-se a realizar todas as obns necessárias para manutenflo do Irnovel ern perfeltas 

condicøes de higlene e conservaflo, salvo as deterloracóes normals do tempo. 

§19 A necessidade de obras e/ou reformas estruturais serã fundamentada a partlr das vistorias periddicas reaflzadas 

pela PERMITENTE, através da SEMAT e/ou da SAX; 

§22 Independentemente das vistorias perlódlcas realizadas pela PERMITENTE, obrlga-se a PERMISSIONARIA a 

cornunicar qualquer necessidade de obras e/ou reformas estruturals a PERMITENTE através da SEMAT e da SASC, 

que verlficarl a sltuaç8o In loco. 

OAUSUIA SSCTA - MS OBRlGAtha DA PERM6SIOI4ARIA 

FIca avençado entre as pafles que a PERMISSIONARIA se responsabiliza par todos as danos e prejuizos causados a 

tercelros, decorrentes desta pennisso de uso, ficando a PERMITEN1T Isenta de qualquer responsabllldade civil ou 

ressarclmento de eventuais danos ou despesas, se responsabillzando, alnda: 

I - par todo e qualquer gasto orlundo da utlllzaçäo do imóveI, Inclusive corn tarifas pOblicas porventura incidentes 

sabre as suas instalaçbes, bern como as despesas relativas ao consumo de energla eletrlca, igua, esgoto, telefone e 

S 
II - pale obedlêncla aos regulamentos adrninlstrativos, qualquer qua seja sua determinaclo, tals corno alvards e 

llcenças necessârlas pare o regular funclonarnento das atividades; 

Ill - pela preservaçäo da fauna e a flora local; 

IV— pela manutes4o do IrnôveI em perfeitas condiçbes de higlene e conservaco; 

V - pelos dana causados a terceiros ou ao Munlciplo. 

VI - a proporclonar a cornunidade ativldades de acordo corn was finalidades. 

Al - Informar o Munlciplo sabre as alteraçöes em sua diretorla, apresentado as respectivas atas de eleIço e rnals 

documentos cornprobatórios. 

t 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

SEMAT - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSO5 MATERIAJS, 
ABASTECIMENTO E LOGISTICA 

CLAU5ULA SE11MA— DA ASCAUZACAO 

- 	 0 PERMITENTE exercerá, par meio de fiscais, amplo controle sabre a uthizaç5o do imóveI. A tlscallzaçk ocorrerá, a 

qualquer momento, conforme convier a PERMITENTE. 

§12 A flscallzaflo é facultado, intervir, a qualquer modo, desde que constatada Ilegalidade no cumprlmento deste 

termo. A Intervenço send no sentldo de cessar a irregulanidade qua estiver ocorrendo; 

§29 Além dos flscalizaçoes sanitirlas, ambientals e de postura, a PERMITENTE fiscalizarI regularmente 0 objeto do 

presente permiss3o afravés de equlpes cia SEMAT e S SASC, responsivels pela permisdo, a fim de que se conflate 

o flel curnpnlrnento dos cláusulas aqui estabelecida; 

§32 0 desvio de finalidade no utilizaçk do bern pübilco ou de aproveitamento do Irnovel importará no rescisäo 

Imedlata do contrata 

r?s'n't!-'t'i LwnyuiMr. 
-- 

- 	0 presente term poderI serrescindldo: 

I - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, ap6s aviso prevlo de no minlrno 30 (trinta) dias polo 

interessado; 

II— par revogacäo do PERMITENTE, a qualquer momento caso a PERMISSIONARIA: 

a) desistir, abandonar a Area ou deixar de exercer as atividades inerentes a sua finaudade: 

b) praticar atos que visern o desvio de finalidade cia permlss8o de uso; 

c) ceder ou transfenlr, total ou parcialrnente, dos direltos desta permlsso, salvo nas hipóteses dos parágrafos cia 

cláusula sexta; 

d) venlia a agir corn dolo, culpa , slmulaçlo ou em fraude no execuço do permissão contratada; 

III - quando ocorrerern razoes de interesse do servlco pObllco ou no ocorrêncla de qualquer dos disposicbes 

elencadas na Iegislaçao sabre o assunto; 

§19 Nos hlpoteses do Inciso II, a rescido observará a ampla defesa e o contraditorlo, podendo a PERMISSIONARIA, 

apos notlflcada dos Irregularidades, apresentar defesa, no prazo no InferIor a 15 (qulnze) dias, cuja declslo em 

- - 	 pnirnelra instâncla caberã a SEMAT ern conjunto corn a SASC, corn recurso, tarnbérn no prazo nio Inferior a 15 

- 	 (qulnze) dies, dlrigldo a PROGE. 

- 	 §22 Nas hlpóteses do Inciso II o Munlclplo notificará a PERMISSIONARIA a delxar o imovel no prazo de 15 (qulnze) 
- - 
	 dias, a nbo ser par rnotivo de desastre, cuja ocupaçbo pale PERMITENTE poderá ser Imedlata. 

§39 As panes estipularn qua nenhuma indenizaçbo caberã a PERMISSIONARIA, seja a qua titulo ou pretexto, nern 

rnesmo dos benfeltonlas acre5cldas aos Irnov&s, mesmo que necessárias, quando do termlno do presente Permiss5o 

(f 
-1 11 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

SEMAT - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAlS, 
ABASTECIMENTO E LOGISTICA 

de Uso de Bern PUblico ou rescislo autornática, oportunldade ern que estes acrésdrnos ser5o incorporados ao 

patrirnônio püblico do PERMITENTE. 

• 	 a4.a.Nnra_iL1%c  aMIW'! 

Eventuals casos omissos decorrentes deste Instrurnento serão dirirnidas - SEMAT em conjunto corn a SASC, corn 

auxillo e parecer da PROGE, de acordo corn a IegIsIaço apllcavel a espécie. 

ciAusua D&IMA - DO FORO 

As pafles elegeni 0 Foro das Varas da Fazenda PUblIcs do Foro Central da Cornarca da Regilo Metropolitana de 

MarIngd, Para dlrimir as düvldas que nia tenham sido resolvidas no Imbito admlnlstrativo. 

it 

Estando Justas e acordadas, as partes asslnarn o presente instrurnento em 04 (quatro) vies de igual teor e forma, 

perante 2 (duas) testernunhas abalxo firrnadas. 

i

al

bro de 2016 

NNEAU 

 

 - BSGI 

SATIKO FUSSUMA YAMASHITA 

Procurador 

PERMITENTE: 

PERMISSIONARIO- 

LL 



PROCURAcAO 

Par meio deste instrurnento particular de Procuracão, a Outorgante 
ASSOCIAAO BRASIL SGI, corn Sede it Rua Tarnandaré, 1007, Liberdade - 
São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF: 62.249.198/0001-07, corn seu Estatuto 
Social registrado sob n° 88729 e posterior afteração registrada sob no 280.932, 
ambas no 3° Cartório de Registro Civil de Pessoas Juridicas de São Paulo, 
neste ato representada pelo Diretor Presidente Sr. JULIO KOSAKA, brasileiro, 
casado, executivo, portador da Cedula de Identidade de RG n° 3.528.591, e do 
CPF/MF n° 505.658.778-87, residente e domiciliado nesta Capital a Rua Dona 
Inécia Uchoa n° 52 - apto 81 - Vila Mariana, São Paulo-SP, nos termos dos 
artigos 25 e 26 do Estatuto Social, eleito conforme Assembléia Goral 
Extraordinária do 11 do Junho do 2016, registrada no rnesmo 3° Cartório de 
Registro Civil des Pessoas Juridicas sob n° 706086, nomeia e constitui seu 
bastante procurador SATIKO FUSSUMA YAMASHITA, brasileira, viüva, 
aposentada, portadora da céduta de identidade RG de n° 8540624 e CPF/MF 
de n° 223.139.239-91, residente e domiciliada a Rua Pioneiro MUcio Rodrigues, 
524, Jardirn Brasil, Maringá/PR, CEP 87083-270, a quern confere poderes pars 
representar no Termo de Permissão de Uso referente ao Parque de Educacao 
Ambiental Tsunessaburo Makiguti, bern como pam obtencao de alvarés, 
atualização do dados cadastrais e regularizacâo de ediflcacoes sabre qualquer 
imóvel em name da outorgante perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARINGA podendo juntar, apresentar, retirar e assinar documentos, prestar 
declaraçães, pager e receber valores e assinar termos, curnprir e satisfazer 
exigencias; enfirn, praticar todos as dernais atos que mister se tornem ao born 
e fiel curnprimento do presente mandato. 

São Paulo, 31 de Agosto de 2016. 

M. .'1'ICIAL DL TUiCIS F RD 

.-.ilvnr.a !\Iitiko Kti - Oiicie 
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Julio Kosaka 
in (H ZIG kGS&IS, a Ocuato sea 	 Diretor Prosidente 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMONIO, COMPRAS E LOGISTICA 0~ I 	

DIRETORIA DE PATRIMONIO MOBILIARIO E IMOBILIARIO 
v.-- tw Gerência de Concessôes 

Oficio n° 007/2017 - GC/SEPAT 

Maringá (PR), 19 de abrit 2017. 

A 
Vossa Excelência 

VEREADOR FLAVIO MANTOVANI 
MaringA - PR 

Referente: Reguerimento n° 178/2017 
Assunto: Solicitacäo de execuâo de limpeza e roçada no Pci Ambiental Prof. Tsunessaburo 
Makiguti 

Considerando a análise dos processos no 17751/2017, através 

de anátise do cadastro do imóvel e documentos anexos aos mesmos, informamos a 

impossibilidade da execução dos serviços, pelo fato de se tratar de uma perrnissão de uso, vigente 

corn data 12/02/2021. De acordo corn a cláusuta quinta do referido Termo anexo a este processo, 

onde diz: 

1 - A PERMISSIONARIA, obriga-se a realizar todas as obras necessárias para manutençao do imóvel em 

perfeitas condiçoes de higiene e conservação, salvo as deteriorizacOes estabelecidas:..." 

Entretanto, através do fato discorrido, estamos enviando a 

Vossa Excelência nossa posicao e os motivos para nossa irnpossibilidade de execução do pedido. 

Sendo a que nos oferecia para esta oportunidade, solicitamos 

a compreensão e colocarno-nos a disposição para o que fizer necessário. 

Atenciosamente. 

Gerent de Cpncessöes 

Rodrigo doriesos tantos 
Diretor de Patthnio 

Av. XV de Novembro, 701 - CEP 87.013-230-- Centro - Maringá-Pr 
Forte: (44) 3221-1435 - sepat concessoes(maringa.pr.gov.br  
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Registro Fotográfico 01 - Nascente IocaIizadal.. ------ 
prôxima ao campo_de futebol. 	-- -- - 	próxima ao campo de futebol. 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E BEM-ESTAR ANIMAL 

'441,  MAJNGA 	DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL 

Parecer técnico n 2  49/2017 	 Maringá, 28 de marco de 2017. 

Em atendimento ao processo n° 16554/2017 requerente CAMARA 

MUNICIPAL DE MARINGA., referente a solicitação de análise para determinar 

o espaco correto para o plantio de 600 mudas de árvores no Parque de 

Educação Ambiental Professor Tsunessaburo Makiguti, inforrnamos:lote 01/02 

(REM) 

Conforme vistoria "in loco' constatamos que a Area de Preservação 

Permanente do lote 01/02 (REM) situada a margem direita do córrego 

encontra-se parcialmente degradada, composta por algumas espécies nativas 

e espécies exóticas (gramineas). Na margern esquerda do córrego a APP 

encontra-se parcialmente reflorestada corn espécies nativas, no entanto, 

existern alguns espaços vazios entre as mudas implantadas que deverao ser 

preen c hid os 

Verificarnos que a nascente localizada próxima ao campo de futebol se 

encontra corn o ralo de 50 metros de preservacão exigido pelo Cádigo Florestal 

incompleta, sendo necessário a sua cornplernentacäo através do plantio de 

espécies nativas. 

Registros Fotográficos 01 ao 10. 

Página 1 de 3 



SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E BEM-ESTAR ANIMAL IRIG I 
MAAN3A 	DIRETORIA DE LICENCtAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL 

Registro Fotografico 03 - Area a ser efetuado o Registro Fotográfico 04 - Area a ser reflorestada 
plantlo de espécies nativas para a corn espécies nativas - margem direita do cárrego, 
complementaçao do raio de preservacào da 
nascente. 

Registro Fotografico 05 - Area a ser reflorestada Registro Fotografico 06 - Area a ser reflorestada 
corn espécies nativas - margem esquerda do corn espécies nativas - rnargem esquerda do 
cárrego. córrego,  

Registro Fotográfico 07 - Espacos vazios Registro Fotográfico 08 - Espaços vazios 
existentes entre as mudas que deverão serexistentes entre as mudas que deverão ser 
preenchidoscorn o plantio de especies nativas jeenchidos corn o plantio de especies nativas 

Página 2 de 3 



, PREF1UA 00, I SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E BEM-ESTAR ANIMAL 
- 	 DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL 

plantio de espécies nativas - margem esquerda do plantio de espécies nativas - margem esquerda do 

	

córrego. 	 I 
cOrrego. 

Para qualquer intervencao na Area de Preservaçao Permanente do lote, 

deverá ser solicitado pelo site da SEMA: www2.maringa.prgov.br/meioambiente,  

no link Licenciarnento Ambiental, a Autorizacão de Intervenção Florestal por meio 

do preenchimento do RAF (Requerimento de Autorizaçao Ambiental) e protocolar 

na SEMA - SETOR DE TRIAGEM juntamente corn as docurnentos exigidos no 

RAE, bern corno o Projeto Simplicado. 

Segue em anexo a croqui do late 01/02 (REM) corn a demarcação dos 

locais que devern ser efetuados a plantio de espécles nativas 

AfU3C 

	

José 	 nciscodeOIiveira 
	

Mariana Kimura 
rIcula 31983 
	

MatrIcufa 34022 
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NOTIFICAçAO_AMBIENTAL  

Secretaria de Meio Ambiente Nutificação n °  5012017 
e Bem -Estar Animal - SEMA 

. 	
\r Av. XVdenovembro,701- 

Centro 
PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE (44) 3221 	1441 
MARINGA  

Nome/Razão Respo isAvel legal (para pessoajurtdica) 

AssoclAçAo BRASIL SOKA GAKKAI INTERNACIONAL - 
BSGI. I 

" Oga 1 ç )1v1A:Adc 
CNPJ.: 62249198/0006-03 CPF.:IRG.: 

Endereco (logradouro) Bairrol)istrito Cadastro ImobIiár4o 

Rua Iva( N° 755 3d. Novo Horizionte la 37199600 

parte 
CEP.: 87013-180 MunicIpio UF Telefones: 3031-7233199915- 

Maringá pr; 0960/99128-6097/99128-6081 

Irregulaildades Cometidas!DescnçAo dos Fatos 
r;i vistoria nOdia 18/03/217, constatou-se que a Area de PreservaçAo Permanente (APP) Fundo de Vale, localizada no Lotes: 

01 e 02, Qd. 126, margem direita se encontra parcialmente degradada, margem esquerda parcialmente preservada corn alguns 

espacos vazios e rato de nascente insuficiente, devendo a (APP) ser reflorestada. 
Data da Constatação Hora Local, Av. Tujuti, Ruas: Rio Samambaia e Rio Sào Francisco U - Jd. 

28/0312017 14:30 Campos Etiseos, Parque Ambiental Professor Tsunessaburo Makigut. 

Reflorestamento de Area de Preservacào Permanente (APP). 
Fica V. Sa. NOTIFICADO, para que protocole junto a SEMA Autorizaçào de lntervenqAo Florestal no prazo de 30 

- (trinta) 	dias, 	para 	posterior 	reflorestamento 	da 	area, 	conforme 	orientaçOes 	contidas 	no 	site 

www.maringa.pr.qovbrImeioambiente!ticenciamento ambiental,: pjprnover, efetupr o reflorestamento elou a 

recomDosiçAo corn oplantio de espécies arbOreas nativas da regiào, para a recuperaçào complernentar da APP- 

mata citiar, Fundo de Vale do afluente sern denorninação do Ribeirâo Morangueiro e raio de nascente-50m(cinquenta 

metros), que se encontram insuficiente, seguindo as normas/diretrizes da SEMA, no ImOvel de sua proprieclade 

(Concessäo de Uso) corn Cadastro lmobiliário descrito acima. 

Caso, o nAo atendimento, sujeito a Multa e demais sançOes previstas em Leis descritas abaixo. 

J jr 	 *Furdamentos Legals 
Fundamento Legal: art. 1 0  e 20,  I da Resoluço SEMA/Mga 01/2017, art.(s) 2 0 , 40 e 70,  §1° da Lei Federal 12.651/2012, em seu 
art. 40  Considera-se Area dePreservacAo Permanente, em zonas rurais otiurbanas. para os efeitos desta Lei: 

• as faixas marginais de gualguer curso d'água natural oerene e intermitente, excluldos os efémeros, desde a borcia da 
caitla do leito regular. em largura minima de: 

13Q (trinta) metros. para Os CUISOS d'Agua de menos de jO (dez) metros de targura: 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urban 

IV - as areas no entomo das nascentes e dos pihos d'água perenes, gualguer q,ie seja sua situacpp topografica, no raip 
mInimo de 50 (cinciuenta) metros 

0 descumprimento da presente NotificaçAo implicará na penandade prevista no art. 2 0  e 80 Co Decreto Federal 6.514/2008: 
Art. 2° Considera-se infraçAo administrativa ambiental toda açao ou omissAo que viole as regras juridicas de uso, gozo, 
promoçAo, proteçAo e recuperaçAo do melo ambiente, conforme o disposto na Seção Ill deste Capltulo. 
Art. 80 do Decreto Federal n° 6.514/2008. Deixar de atender as exigencias legais ou regulamentares quando devidamente 
notificado pela autoridade ambiental competente no prazo concedido, visando a regularizaçao, correçAo ou adoçâo de medidas 
de controle para cessar a degradaço arnbiental. Mutta de R$ 1.000,00 (mil reals) a R$1.000.000,00 (urn milhào de reals). 
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L..  
Regiscro Fotográfico 01 - Vista cia nascente Iocaliiada prOximo ao Registro Fotoçjrálico 02 	Vista cia nascente Iocalizada prOxirno an 

campo de futebol. 	 campo de futebol. 

Registro Fotográfico 03 - Area a ser etetuado o plantio de Registro Fotográfico 04 - Area a ser reflorestada corn 
espcies nativas para a complementaçäo do raio de espécies nativas - margem direita do córrego. 
preservaçAo da nascente. 

Registro Fotogräfico 05 - Area a ser reflorestada corn Registro Fotográfico 06 - Area a ser reflorestada corn especles 
espécies nativas - margem esquercia do cOrrego. 	 nativas - margem esquerda do cOrrego. 



Registro Fotogrãfico 07 - Espaços vazios existentes entre as Regstro Fotografico 08 - Espacos vazios existentes entre as 
mudas que deverAo ser preenchidos corn o plantlo de espécies mudas que deverAo ser preenchidos corn o plantio de espécies 
nativas. nativas. 

IN 

(Valor descrito) 
Multa de R$ 1.000,00 (mil reals) a R$ 1.000.000.00 (urn milhAo de reals), conforme estabelecido no Decreto Federal n °  
6.514/2008. 	 ____________________  
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Registro Fotográfjco 07 - Espacos vazios exlstentes entre as Registro Fotogrfjc 08 - Espacos vazios existentes entre as mudas que devero ser preenchidos corn 0 
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PIEFEITURA DO 
MUNICIPIODE SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E BEM-ESTAR ANIMAL 

' MAR!NGA 	DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL 

Relatório Fiscal n° 170/2017 	 Maringá, 26 dejulho de 2017. 

Em atendimento a CAMARJA MUNICIPAL DE MARINGA, processo n° 

17751/2017, referente a serviços de limpeza (rocada) no Parque de Educaçao 

Ambiental Professor Tsunessaburo Makiguti, correspondente o Cadastro 

lmobiliário: 37199600, localizado a Avenida Tuiuti e Ruas: Rio Sarnarnbaia e Rio 

São Francisco II - Jd. Campos Eliseos informamos o seguinte: 

A Permissionária do Lote foi Notificada em 26/06/2017, através da Notificacao no 

50/2017, para prornover a cornplementacao da Area de Preservaçao Permanente 

(APP) margem do afluente(canal) e raio de 50m de preservacao das nascentes 

corn o objetivo de atender a Legislaçao Arnbiental Federal 12.651/2012. Corn o 

Projeto de Reflorestamento de espécies arbóreas nativas pela Concessionária, 

contemplaré a APP, e fora da mesrna, consequenternente deverá ser feita a 

rnanutençao (limpeza, rocada) da area restante ou seja, fora da APP e no 

entorno do Parque. 

Portanto, deverá aguardar a lrnplantacao total das APPs, para saber qual o 

restante de Area que ficará para a limpeza (rocada) do capirn-colonião, capirn-

napier e grarnineas. Porém, nao impede que a Concessionária faça a limpeza 

(rocada) no entorno do passeio pUblico em volta do Parque, para evitar 

reclamaçoes quanto ao mato alto e irnpedir a passagem de pessoas no local. 

- 

Ademir Steinle de AraUjo 
	

José Antonio Francisco de Oliveira 

Agente Fiscal - MtricuIa 16008 
	

Coord. de Servico - Matricula 31983 

Mariana Kimura 

Analista Ambiental Portaria (123/2017) Matricua 34022 
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